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PRoJETo nÁsrco

Descrição da unidade solicitante:
sIc't{EIARIA MUNtctpAL oE asslsrÊNctA soctAL
lindereço: Rua Coronel Hortêncio Martins de nrelo,301
Ct:P: 84560-000
Cidade: Rio AzullPR.
Fone: (42) 3132-6893

l. DE,FINIÇÃO DO OBJETO (arr.6", XXIil .a' úi' Lei 14.133t2021)

l I Objeto:

O presentc'l'ermo de ReÍ'erência tem por objetivo: Construção de Creche na Vila Feliz

Serviços a serem executados:

Exccuçâo de instalações provisórias (adequação do terreno e execuçào de fundações não consideratlas
no orÇamento).
Execução de baldrames. sub base e lale de piso.
Conclusão da laje do piso do térreo. Execução de estrutura do terreo (pilares e laje sobre o térreo).
Conclusão da laie sobre o térreo. Execução de estrutura de caixas d'água. Execução de chapisco tlc
estrLlturas de concreto para melhor fixação de massa única e de alvenaria. Execução da alvenaria c tLr

L'strutura de platibandas. Execução da alvenaria de perímetro no térreo. Marcação de paredes intcrru:.
Execuçào de irrstalaçôes hidráulicas de esgoto. Execução de estrutura metálicâ de fachada.
Exccução da alvenarias interlas no térreo. Instalação de contramarcos de esquadrias de perínrctro.
Instalaçâo de portas e de.lanelas metálicas de menor porte do perírnetro. Execução de contrapiso.
Exccuçâo de instalaçôes hidráulicas de água Íiia e dc águas pluviais. Conclusão de instalaçircs
hidráulicas de esgoto. Execução de massa única em paredes.

Execução da estrutura de madeira para cobertura metálica. Início da cobertura metálica. Conclusi'io
de alvenarias no lérreo. lnstalação de esquadrias de alumínio de nraior porte. Instalação de porlas dc
nradeira. Execuçâo de pisos e rodapés cerâmicos. Conclusão de instalaçôes hidráulicas de água liia c
dc iigtras pluviais. Execução de instalações hidráulisas dc caixas d'água. Conclusão dc nrassa tlrricl
enr paredes internas.
Conclusão da cobertura n.rctálica. Execução de ruÍ'os e calhas. Conclusão da instalaçào dc portas tic
nraclcira. Execução de pisos e rodapes de paviflex. Execução de pinturas internas em paredes e lclos.
[ixecuçâo de revestimentos cerâmicos de paredes. Instalação de quadros elétricos. Execuçào rlc
en'lhoço exlern() de lacl.radas.

Fixccução da estrutura nletálica e da cobeÍura de vidro. C'onclusão de ruÍbs e calhas. Instalaçiio tle
esquadrias de alunrinio das caixas d'água. Execução de pinturas externas de Íàchadas. lnstalaçiio tlc
nretais hrúos. [ixecução de instalaçõcs de SPDA. Execução de inÍ'raestrutura de rede. Instalaçir«r tlc
Iuminárias. Iixecução de delalhe lúdico de iachada (lápis). Execução de divisórias sanitárias tlc
banhciros.
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C'onclusào de revestimentos. Execuçâo da impermeabilização das floreiras sobre a cobcrtLrm.
lixecução de pisos podotáteis para PNEs. Pintura em cores diversas de estrutura metálica de Íachada.
lnstalaçào de portas de divisórias sanitárias de banheiros e de boxcs de vitlnr temperado. lnstalaçiro
dc bancadas de granito e de aço inox. lnstalação de louças e torneiras. Instalação de extirrtolcs e

sinalizaçires de prevenção de incêndio. Instalação de equipanrentos de rede. instalação de dis.iunl()rcs.
l:xecuçào da cntrada de energia. Exccução de detalhes lúdicos de piso (espiral e pista de corrida).

EspeciÍicaçõesl

Construção de Creche com execução de serviços de: serviços preliminares e administração da

obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias,

muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações eletricas, telefonia,

sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos;

revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especiÍicações

constantes no projeto.

Área Construída: 456,86 m'?.

Colocação de placas de comunicação visual.

A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos em anexo, especificações técnicas,

memoriais e demais documentos.

2. Da Qualificação Econômico-Financeira.

2.1Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido
emitida há menos de noventa dias da data de abertura das propostas.

2.2 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,
deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória
do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitaçào
constantes neste Edital.
2.3 - Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja

em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual ã Licitante
assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista

a assegurar a execução do contrato.
A possibilidade de exigência da Certidão em si, tem como objetivo a comprovação de relaçào

aos compromissos assumidos com a Administração, e tem por finalidade aferir se a empresa

licitante detém capacidade financeira suficiente para a contratação levada a efeito e

assegurar a entrega/prestação de serviços até o final da vigência contratual.
Quanto às condições em tela, o 69 da Lei ns 74.133/2027 estabelece:
Art.69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
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- comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:
l- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
ll - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
1s A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no ed ital.
2e Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.
3s É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econôm ico-fina nceira, excluídas parcelas já

executad as de contratos firmados.
4s A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
59. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de
situação econôm ico-fina nceira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes
da licitação.
6e. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
Conclui-se que as exigências são restritas àquelas reportadas exclusivamente no rol de

documentos elencados no Art. 69, sendo o máximo permitido, não se concebendo outras,
diversas do explicitado, no que se insere a vedação de demonstração de valores mínimos de

faturamento anterior, de índices de rentabilidade e/ou lucratividade, e de índices e valores
não usualmente adotados.
a. Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos
dois exercícios sociais.

b. A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (lLC),

Liquidez Geral (lLG) e Solvência Geral (lSG):

(USG)

(valor maior que)

1

b.1. Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas
índice de Liquidez Corrente (ltCl:
ILC = Ativo Circulante

(rLG)

(valor maior que)
(rLC)

(valor maior que)

11

Passivo Circu lante

t0
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Índice de Liquidez Geral (lLG):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
Solvência Geral (lSG):

ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo
Sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo
b.2. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.
b.3. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edita l.

b.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 7O%o (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5. A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econôm ico-f ina nceira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal

da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2 ) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação
no Diário oficial. o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
15 Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo
o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante.
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d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo
de validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo Xl)
8e. Ao exigir a qualificação econômico-financeira, a administração pública busca mitigar
riscos relacionados à eventual inadimplência contratual, garantindo assim a continuidade e
a regularidade dos serviços ou fornecimento de bens contratados. Além disso, essa exigência
visa proteger os interesses do erário público, evitando contratações com empresas que não
tenham condições financeiras suficientes para cumprir com as obrigações contratuais, o que
poderia acarretar prejuízos para a administração municipal.
Portanto, a exigência de qualificação econômico-financeira está alinhada com os princípios
da eficiência, economicidade e segurança jurídica, gãrantindo a seleção de licitantes que
possuam capacidade técnica e financeira para executar o objeto contratual de forma
satisfatória e em conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis.

3. Da Qualificação técnica.

Quanto à Qualificação Técnica:

3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa lurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante

vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei L4.73312O21,

sendo permitido o somatório de atestados:

QUANTIDADE MÍNIMA

456,86m,

b.1) Os ãtestados apresentados para comprovação da respon sabilidade técnica somente

DESCRTÇÃO OBJETO

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acomp
.,,1
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respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso.

Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros

vinculados a Anotação de Responsa bilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsa bilid ade

Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio

de CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

3.2 Capacidade Tecnica Profissional:

a) declaração de responsa bilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução

da obra (Anexo lX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar

da obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de

Acervo Técnico Profissional- CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s)

pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente

contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita

mediante uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;

c.2 ) Certidão do CREA;

c.3) Certidão do CAU;

c.4) Contrato Social;

c.5) Contrato de prestação de serviços;

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem

d isponibilizados para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o

nome, n. e do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU

e assinatura do responsável tecnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);

I
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e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,
constando nome, n.9 RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número
do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos

nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Para nacidade.

3.3 Da Vistoria

3.3-1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente

habilitado junto ao CREA/CAU.

3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidad e, toda

a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser

agendada pelo telefone ( 42 ) 3132 6800

3.3.2.1Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO Vlll) pelo Município.

3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no

ANEXO Vlll deste Edital

Ao exigir um atestado de visita expedido pelo licitador, a entidade contratante garante que

os proponentes tiveram acesso às informações corretas e atualizadas sobre o local da obra.

lsso evita mal-entendidos ou discordâncias relacionadas às condições do local durante a

atualizaÇão do projeto.

A exigência é justificada pela necessidade de comprovar a experiência prévia, garantir a qualidade

e competência dos responsáveis técnicos e da empresa contratante, reduzir os riscos associados à

elaboração do projeto, assegurar a conformidade com normas e regulamentos, e promover a

transparência e credibilidade do processo de contratação

/5
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-1.{. Natureza da contratação:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mào de obra
( ) Sen'iço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamento
( x )Obra

Os hens obictos desta contratação se enquadram na categoria de obras e serviços de engerrharia. por'
possuírenr padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmenle encontradas ncr

nrercado. de acordo com a Lei Federal l4.l13/2021 e Decreto Municipal 0712024.

A conlrataçiio objetiva. respeitada a isononria entre os licitantes. selecionar a proposta mais vijnlilir)sx
para a r\dnrin istração. que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos. contribuintlo pala
d inrinu içào tlos gastos goverrramentais.

-1.5. Benefícios para MPES
( x ) l.icitação para anrpla concorrôncia (quando o custo de cada um dos lotes ultrapassa RS80.000.00)
( ) I-icitação destinada exclusivamente às MPES (quando o custo dc cada unr dos lotes ei de alç'

R$80.000.00)
( ) Admite-sc a distribuição enl cotas beneÍlciando as MPES (quando o custo dos lotes ultrapassa
RS80.000.00. nras o ob.jeto é divisível)

-1.6. Lltilizaçâo de registro de preços
( )Sim
( X ) Não

{. \,ICÊNCIA

l.l. O prazo dc vigência da contratação é de 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir da datir

de assinatura d«r contrato e terá sua eficácia após a publicação no Portal Nacional de Compras Ptiblicas
e do oxlrato do contrato no Diário Ofrcial dos Municípios do Paraná. na Íbrma do artigo 105 da l-ci
I 4. I -il/2021 . pennanecendo suas condições até o Íjnal da garantia conlralual do benl.

{.2. Necessidade de prcver a possibilidade de prorrogação de prazo:
(X )Sim
( ) Não

5. PESQTIISA DE PIIEÇO

5.1 A tabela de rel-erência: SINAPI. foi realizada pelo servidor.lesse Loclr Santos. de acordo corr rr

artigo 23 e seguintes da t..ei I 4. I 3-'1/202 I e Decreto Municipal n" I l412022. bem conto de acortkr conr
o Decreto Municipal n" O712024.

/ /./-7
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6. IISTINtATIVA D() VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.I Após a pestluisa de preços analisados de forma crítica. atc.ndendo ao art. 7"" §3'da IN n" 02/l{)ll
c r) Dccreto Municipal n' 11412022. chegou-se aos valores unitários dos itens. O cálculo se deu por
mclror prcço unitário. contbrme nrapa de preços.

Valor global cla corrtratação: R$ 2.379.434,88 (dois milhões trezentos e setenta e nove mil
quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

6.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa
do certame.

7. t.'t Nt)AiUENTA( À() l)A ('ONTtt/\l'lÇÃO 1art.6", XXIII 'h' Lei ll.l-1.i/2t)2t)

7.1 .lustitlca-se a aquisiçâo nL'ste lermo de referência à contratação de empresa para exc-cuçl-ur do
proicto de creche. r,isto que a creche é unra garantia legal. A Constituiçâo Federal de 1988 e o l',statr.lto

da C'riança e do Adolescente (tlCA) estahelecem o acesso à Educação InÍanlil como uur direito tla
criança e urna obrigação indelegável do poder público.

7.2 A lirndanrentação da conlratação. seus quantitatil'os c demais condiçõcs encontram-sc n()s

Ilstu(ios Técnicos Prelinrinares. apêndice desle l'crmo de Rct'erência.

tt. sol-t r('Ão coNSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.6", inciso XXlll, alíncrr
'c' da Lei I 1.1-13/202 I )

8.1 A descrição da soluçào como um todo. encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares. apêntlicc
destc 'fernro de Refàrência.

9. ltE,QtrlSITOS DA CONTRATAÇA() (art. ó", XXlll, alínea'd'da Lei n" l4.l3-1/21)

9.1 Subcontratação

( ) Il proibida a subcontratação total ou parcial do objeto.
( X )admite-se a subcontratação nos seguintes casos:

Para os serviços auxiliares como o de levantanlento topográfico e sondagens de solo. sendo ir
responsabilidade técnica da contrata a garantia de qualidade do serviço.

9.2 (iaranlia da Erccução

( ) Não havcrá exigência de garantia contratual da execução. pelas razões contidas no Estudo'l'écnico
Preliminar.
( X ) Será cxigida garantia da execução. da seguinte Íbrma:
Scrii exigida garantia da execução do contrato. na forma da CLAUSULA DJ4IMA da Minuta tlc

//h
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O recolhimenlo da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. deverá ser ef'etuada nos
ternros dos artigos 96. 97. 98 e 59. §5'. da Lei 14. I 33/2021 .

9.-3. l)u cxigôncia dc amostra:

( )Sint
( X )Nào
OBS.: Se sim, descrever o que será avaliado e os critérios para avaliação

9.J Indicações dc nrarcas ou modclos:

( X ) Nio serão exigidos outros critérios além dos citados na especificação técnica.
( ) Será exigida nrarca/modelo dos seguintes produtos:

18

.lustilicat ir a:

9.5 S u stc n ta h il idadc

Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do obieto. devenr scr
atendidos os requisitos. que se baseianr no Guia Nacional de Contrataçõcs Sustentárcis
lltIDs:,','\\ \\ \\ . go\ . hIi aIu,/ut-br/contn()sicao/csu/c gtt/g u ias/uu ia-clc-c()lt t ritl.acocs-sr-rste n I l ve is-se t -

lll:Lpü)

t0. EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÍs.6", XXIII, alinea "e" da Lei n. 14.133/2021)
l0.l A C'ONTRATADA obriga-se a entregar ao CONI'RATANTE o objeto dcste Contrat().
inteirantenle concluído. em condições de aceitação e de utilização. enr até 540 (quinhe.ntos e quarcnta)
dias contados a partir da dala da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário Ol'iciul.
10.2 O início da cxecução do ohjeto. sem prejuízo do estahelecido no itenr anterior. deverá ocorrer
em. no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicaclo no
Dihrio Ollcial.
t0.3 Sornente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da altcraçâo do pro.ieto e/ou de especificaçôes técnicas pelo CONTRA'I'ANTE:
b) do aunrento. por ato do CON'I-RATAN'I'E. das quantidades inicialnrente ple r islur.

ohedecidos os limitcs flxados na lei:
c) do atraso no Í'ornecimcnto de dados inÍ'ornrativos. maleriais e qualquer subsírlio

concenrsnle ao ob.ielo contratado. que este.iam sob responsabilidade exprcssa do CONTRATAN ll::
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritnro de trabalho por ordcnr c

rro inlcrcsse do CONTRATANTE:
e) de impedimento de execução do contrato por Íato ou ato de terceiro reconhecido pclo

CON'f RATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:
l) da supervcniência de Íàto excepcional ou imprevisír'el. estranho à vontade das parles. quc

altere' lündanrentalmente as corrdiçôes de execução do contrato:
g) de outros casos previstos em lei.
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10.{ Salvo exceções legais. as paralisações da exccução do contrato somente podem ser dcternrinadas
pclo CON'I-RATANTE no seu interesse. e os documentos que as formalizam servirão conro
tLndamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
10.5 Havendo irrrpedimento" ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronogranra tlc
exccução será prorrogado automaticamente pelo ten.rpo correspondente. anotadas tais circunslâncias
nrediarrte sinrplcs apostila.
10.5.1. verilicada a ocorrência do disposto no item anterior por rnais de I (unr) mês. a Adnrinistraç:io
deverá divulgar. em sítio eletrônico oficial e em placa a ser aflxada enr local da obra de liicil
visualizaçâo pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada. conr o motivo e o responsár'cl pela
inexecução tenrporária do ob.ieto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execuçào.
10.6 A solicitação de aditivo de prazo de execução. suspensão do contrato. assim conro de acréscirr.ros
ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
10.6.1. As solicitaçôes de aditivos submetidas devem vir acompanhadas de parecer técnico cnritido
pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contralo. parecer jurídico. cronograma e anuência tkr
CONl.Ri\TANI.E.
10.6.2. Após análise do gestor do contrato. os acréscinros e supressões. a serem fonnalizados err.r

terrro aditivo. deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido. suleita à

aprovação do CONTRATANTE.
10.7 F'icando a CONI'RATADA temporariamente inrpossibilitada. total ou parcialmente. de cumprir
seus deveres e responsabilidadc.s relativos à execução da obra. deverá comunicar e justiÍicar o lirto
por escrito para que o CONI'RATANTE avalie c tome as providências cabíveis. Os atrasos
provcrrientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas erentucis
subcontraladas não poderão ser alegados como.iustilicativa.
10.8 O CONI'RATAN'IE se rescrva o direito de contratar a execução da obra conr oulra cnrprcsa.
desde que rescindido o presente contralo e respeitadas as condições da licitação. não cabendo direito
à CONTRA'l-ADA de lbrrnular qualquer reivindicação. pleito ou reclamação.

I l. (;llS'IAO ('ON'tRATtrAt, (art. 6", XXIll, alínca "f' da Lci n" l.l.l-1-l/21)

I I .l . O contratoiata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com
as cláusulas avençadas e Lei n' 14.13312021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial.

I 1.2 A execução do contrato/ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelas pcssoas

ahaixo nominados.

I l.-1 Gestores do contrato/ata dc registro de preços:

Gestor: I-arissa de Gois

I l..l Fiscal de contrato/ata de registro de preços:

Fiscal: .lesse Loch Santos
l-iscal Suplerrte: Andressa de Andrade Riske

,r--
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F'iscal: l-uciano Sobczak
Fiscal Suplente: Regiane Nós

12. ( RITEIIIOS l)E PA(;AMENTO (art.6", XXIll, alínca..g" da Lci n" I.l.l-t-t/2t)

llcccbimento

12.1 Os scrviços serão recebidos provisoriarnente. de Íbrma surnária. no ato da entrega. juntanrcntc
colt.t tl nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalerrte, pelo(a) responsável pelo acontpanharleukr
c liscalizaçào do contrato. para eí'eio de posterior verificaçào de sua conlormidade corn irs
especilicações constantes no'fermo de Refc.rência e na proposta.

12.2. Os serviços poderào ser rejeitados. no todo ou em parte. inclusive antes do reccbirtrerrlo
provisório. quando em desacordo com as especiÍicações constantes no 'lernro de Relêrência c na
proposta. devendo ser substituidos no prazo de 30 dias. a contar da notiÍlcação da coutratada- às suus
custas. senl pre.juízo da aplicação das penalidadcs.

12.3. O lccebirnento delinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis. a contar do recebimeltlo tla
nota liscal ou inslrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a veriticaçiur tla
qualidade do scrviço e quarrtidade do material e consequente aceitação.

12.3.1. O prazo para recebimcnto deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. tle lirrnra

iustificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aleriçào rlo
atendimento das exigências contratuais.

11.4. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimcnsão. tlualidade e quantitladc.
deverá sr,'t'observado o teor do art. l4i da Lei n" 14.133. de 2021. comurricarrdo-sc à cmpresa paru

cnrissiur dc Nota Ifiscal no que portence ai parcela incontroversa da cxecução do ohieto, para eleito rlc
I icluidaçâo e pagamcnto.

12.5. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na cxecuçâo do objeto ou tlc
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administraçâo
durantc a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebinre-nto
dellnitivo.

1f.6. O recebimento provisório ou deÍlnitivo não excluirá a rcsponsabilidade civil pela solidez c pcla
seguranÇa dos bcns neur a rcsponsabilidade ético-proÍlssional pela perlêita execuçào do contral().

12.7 O pagamento das obrigações se dará nos seguinles prazos:
a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa. a contar do recebimento da Nota Fiscal oLr

instnlmen(o de cobrança equivalente pela Administraçâor e

b) 30 (trinta dias) útcis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

h-"
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12.8 O paganrcnto somente será etetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura esliver atcstada pcla
liscalizaçào.

12.9 A nota tlscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho.

12.10. Juntamente com a nota fiscal. poderâo ser exigidos documentos comprobatórios que
demonstrem o cumprimento do objeto pelo contratado.

I 2.1 L Poderão ser exigidos os seguintes documentos para fins de pagamento:

I 2. I I . I Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:

l2.l I .2 Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

) 1

12. I I .3 Certidões que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Estadual e Municipal da setlc clo

contratado:

l2.l l..l ('ertidâo de Regularidade do |'GTS - CRF: c

I 2.I I .5 ('crtidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

13.1 A contratação scrá realizada conlbrnre a Lei n" 14.13:i/2021 e Decrclo Murricipal n" 07il0ll.
atravr's clo proccdinrento dc: Concorrência Eletrônica. sob regime dc EMPREITADA P()li
PRE(:O (;L()BAL. do tipo MENOR PREÇO.

li.2 MODO t)Fl DlSI'}l.lTA:( X )aberto ( )ahe(o c Íêchado ( ) fechaclo e aherto

l.l. PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

( ) O ob.ieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. conÍbrme consta

das inlbrnraçt-res básicas. deste Ternro de Rcl'erência.

/\
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OBS. 'l'ratando-se de prestação de serviço com emprego de mão de obra. a Íinr de intensilicar a

liscalização contratual nos contratos em que envolvarn a prestação de serviço. com cessão de nrào dc
obra. podcrá ainda ser solicitado ao contratado. a documentação relativa aos funcionários envolr idos
na preslação dc serviços, tais como:
I. Iispelho da Folha de Pagamento dos funcionários relacionados à prcstação de serviço:
II. Relat(rrio SEFIP/GFIP referente ao período;
III. ('ompÍovantc de recolhimento de GPS ret'erente ao períodol
IV. ('omprovante' de recolhimento de FGTS reÍêrente ao período:
V. Apresentação da Guia GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e InÍ'onnações à Previdôncia

:-, Social dcvidamente quitada.

I3. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (ATt.6", XXIII,

-
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( X ) O ohicto da corrtratação não está prcvislo no Plano dc Ciontratações Anual de 2025. pois o
rurunicipio recebeu denranda de construção dc uma creche e recurso do estado.

ls. FoRMALrzlçÃo coxrnATUAL

I 5. I Contirrntc disposto na Lci lrederal I 1. I 3]/2021 . a Adnrinistração convocará o licitante vcrrccdor
plra ussilrar 0 tcrlll(t dc c()nl rat() ou para accitar rru rcl irar o irrsl.runrento c(lu i\ it lentc. no prfll() nriir irrr,,
de ate 5 (cinco) dias irteis c nas condições estabelecidas no cdital de licitação. sob pena dc dccail o
direito ri contratâçào. sem pre'iuízo das sançries previstas nesta [-ei.

l5.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período. nrcdiantc
solicitação cla parte durante seu transcurso. devidamente.lustiÍicada. e desde que o motivo aprescntardo
seja aceito pela Administração.

I 5.1 .2 Será Íacuhado à Adrninistração. quando o convocado não assinar o lerrno de conlrato ou não
accitar ou nào rr"'tirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas- con\'()cÍlr os
licitantes renlanescentes. na ordem de classilicação. para a celebração do contrato:

15.1.3. Dccorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

conlratação. Ílcarão os licitântes liberados dos compromissos assumidos.

15.1. O instrunrento de contrato poderá ser substituído por outro instrumerrto hábil. conro carta-
contrato. nota de enrpenho de despesa. autorização de compra ou ordenr de execução de serr içr,. sc

aquisição de pcqueno valor e sem compromissos Íüturos. sendo que Íicam mantidas as contliçircs
estabelecidas ncste Termo de ReÍ'erência. as quais vinculanl as partes.

I6. OBRI(Jr\('OES DA C()NTRATAt)A

16. 1 . O C'ON l'[{A'IADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assurnindo collro
erclusivamcnle seus os riscos e as despesas decorrentcs da boa e perlêita execução do ohleto-
observando as obrigações a seguir dispostas:

16.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de
Del'esa do Consumidor.

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem conro por tutlo
e qualcluer dano causado à Adnrinistração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidadc a

Iiscalizaçào ou o acompanhanrento da execução contratual pelo CONTRATANTE. quc licarii
autorizado â dL'scontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspontlcntc
aos danos soliidos:

l6.z[. Aplescntar ao setor responsável pela fiscalização do contrato.-iunto conr a Nota Fiscal pura lins
de pagamcnto. os docunrcntos eventualnrerrte solicitados.

'f'ô^,1 r(trÇ
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l(r.5. Atcnder iis delerminaçties regulares emitidas pelo liscal ou gcstor do contrato ou autoritlutlc
supcrior c preslar todo esclarccinrento ou inÍ-orn.raçào por cles solicitados.

I 6.6. Cotnunicrr ao Fiscal do contrato. no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrôrrciit
anorntal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

16.7. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bcns dc
lorcciros.

l(r.8. Rcparar. corrigir. renrover. reconslruir ou substituir. às suas expensas, no total ou ern partc. n()
prazo lixado pelo Íiscal do contrato. os bcns nos quais se verificarem vícios, deÍ-eitos ou incorrcçire-s
rcsultântcs da execução ou dos nrateriais empregados.

16.9. Rcsponsabilizar-se pelo cunrprinrento de todas as obrigaçôes trabalhistas. previdcnc iiirias.
llscais. conrcrciais e as demais previstas em legislação especílica. cuia inadirnplência não transll.rc n
rcsponsabilidade ao contratante c rrão poderá onerar o objcto do contrato.

I 6.1 0. f'unrprir. durante todo o período de execução do contralo. a reserva de cargos prevista enr lci
parâ pessoa conr dcficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem conro as

rcscrvas de cargos previstas na legislação.

l6.ll. Senrpre quc' solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acirna. rro

prazo fixado pelo Íiscal do contrato. conr a indicação dos empregados que preencheranr as rcl'ericlas
vagas.

16.12. Cumprir. alénr dos postulados legais vigentes de âmbito f'ederal. estadual ou municipal. as

nornras de segurança do CONTRATANTE.

14.13. Ii obrigação do contratado de nlarlter. durantc toda a exccução do contrato. er.r'r compatitrilitlatlc
conr as obligaçires por elc assunridas. todas as condiçries exigidas para a qualilicaçào.

ló.1.+. A Contratada deverá efetuar a entrega rio ob.ieto ern pertêitas condiçôes. confirrrrc
cspecificaçiles. prazo e local constantes neste I'ermo de reÍ'erência e sua proposta. bem como a Nota
Iiscal deverá constar as indicações relerentes a: marca. fabricante. modelo. validade do procluto.
proccdôncia e outras obrigatórias pela legislação vigentel

16.15. Icr plcno conhccinrento c aceitaçào. dos requisitos técnicos. do teor do 'fermo de Reli'rclttciit
e scus ane\()s. docunrcntos aplicár,cis das nornras e lcgislaçâo pertincntes. não havcndo ncttlttutur
clírvida tluanto ao objcto ii ser enlr'cgue. bem corno. concordar conr todos os seus el'eitos lcglis:

16.16. 'litda a ntào de obra. necessária para a correta logística dc transpofle para o f-ornecimcnto dtl
objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas licarão sob a rc'sponsabilidade da empresit
contratada:
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l(1.17. lndical preposto para representá-la durante a execução do -l'ermo 
de Contrato. quando lirr o

cilso-

16.18. tJtilizar enrpregados habilitados e conr conhecimenlo completo dos serviços a scrcnr
exccutarlos. em confbrnridadc conl as normas e detcrminações em vigor:

l().19. r\prescntar os enrprcuados de'r'idamente unilirrnrizados e idcntillcados por rneio de cnrchii.
alóru dc plovô-los cotn os liquipanrc-ntos de Proteção Individual - IjPI. quando lbr o caso:

16.20. C'omunicar à Contratante. rro prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a d.rta
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto. com a der icla

corrprovação.

16.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituiçâo dos enrpregados alocados. nrr

prazo Íixado pelo Íiscal do contrato. nos casos enr que ficar constatado descumprirnento d s

obrigaçr)es rolativas à execução do serviço. conlornre descrito neste l'ernlr de Referência:

l6.ll. IrrstrLril setrs cnrprcgaclos quanto ii ncccssidacle cle acalar as norr.t.rits interttas tla Adnrinistluçiro:

l(r.l-J. Instruil seus errpregados a respeito das atividades a serenr desempenhadas. alertando-os u niro

cxccutar atividades não abrangidas pelo contrato- devendo a ('ontratada relatar à Contratantc l()(iil c

clualquel ocorrôncia neste sentido. a fim de evitar dcsvio de funçãol

l(r.2.i. ( iuardar sigilo sohre totlas as infilrnraçõcs ohticlas cm tlccorrôncia do curlprinrcnto do c()ntlll()

I7. I)AS OBRI(;AÇ]ÔES D/\ CONTITATANTE

17.1 Sio ohrigaçõcs do CON'I-RA'I'AN'I tl

l7.l.l Solicitar a entrega do objeto à CONTRAI'ADA através da emissão de Enrpenho/OrrJcrn tlc
C'onrpra ou outro instrunrento hábil.

17.1.2 NotiÍicar a CONTRAI'ADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objcto
contratual.

I 7.1 .3 Ul'etuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao lbrnecimento do objeto. no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

17.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pelo CONTRAI-ADC)" de acordo cont

o contrato e seus anexos,

I 7.1 .5 Cornurricar a empresa para emissão de Nota F'iscal no que concernc" à parcela itrconlror crsa dir

cxccução do ob.jeto. para eÍ'eito de liquidação e pagamento" quando lrouvel controvérsia sohre ir
exe'cução do obieto. quanto à dirnensão. qualidade e quantidade. conÍbrme o an. 143 da l-ci n"
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17.1.6 Aplical ao CONTRAI ADO as sanções previslas na lei c no contrato.

17.1.7. Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionaclas ii
exccução do contrato. ressalvados os requerinrentos manifestamente impertinentes. merilnlr|rtc
protelatórios ou de nenhum inleresse para a boa execução do a.iuste.

17.1 .7.1 . A Atlministraçiro terlr o prazo de 30 (trinla) dias. a contar da data cio protocolo tlo
rcquelinrento para dccidir. admitida a prorrogação motivada. por igual período.

l7.l.tt. A Arlministração não responderá por quaisquer conrpromissos assurnidos pe lo
('ONl'RATADO com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualtguer'
dnno czrusado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus empregados. prcpostos
ou subordinados.

I 7.1 .9. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabclecidas no Termo de Contralo

17.1.10. Vcrilicar ntinuciosarnente. no prazo Íixado. a conÍ'ormidade dos bens recebirlos
provisoriamenlc com as especiÍicações constantes do T'ermo de Contrato e da proposta. para lins tle
aceitirçi)o e rccchinrento de ll nitivo.

l7.l.ll Conrunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. lalhas ou irregularidadcs
verificadas no objeto Íbrnecido. para que seia substituído, reparado ou corrigido. Íixantlo prazo para
a resposta da empresa e a sua ação corretiva-

I 7.I . I 2 Acompanhar c fiscalizar a perÍ'eita cxecuçâo do 'fermo de Contrato. através da fiscalizaçi-ro c

gcstão. cabendo a este. rcgistrar todas as ocorrências relacionadas conr a execução dos sclr içt,s.
dct!'rminando o que Íor necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.

I 7.1 .l i Observar para quc. duraute a vigência do presente 'l'ernro de f'onlrato. sc'janr nrantidas toclas

as condiçõcs de habilitação e qualiÍicação exigida para a conlratação. assim corrro a sLra

compalibilidadc com as obrigações assumidas.

Rio Azul/PR. 0.1 de nor enrbro dc l0l5

(ihcssi c0
Secretária Municipal de Assistôncia Social
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Luciono Sobczok
Assistente Administrativo
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